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SECRETARIA EDUCAçÃq ESPoRTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

DocuMENTo DE FoRl,ÍaLrzeÇã,o DA DEI{A}IDA

Setor Demandante: DIRETORIA DE TURISMO Do MUNIcÍpfO ou Ctú Onaf.rou

1 orrrurçã,o Do oBirETo

1.1- Cont.ratação da Atração Artistica: Guilherme Ferri, através da
Empresa: GF SHOVí LTDA ME, para apresentação durante a assinatura da
ordem de serviço da pavimentação do Sitio Lajedo Grande, no Municipio
de Chã Grande

2 JUSTIFICATM DÀ NECESSIDADE DA CONTRATAÇã,O

2.1- Evento publico ao ar livre, com barracas e show ao vivo, com a
final-idade de atrair o turismo e reunir famiLiares e amigos para se
distrairem num ambiente alegre e festivo.

3 QUÀ}ITIDÀDE A SER CONTRATADA

Itee Descríção
Contratação da Atração Artistica:
GulLher:me Ferri, através da Empresa: GF

Unid.

Serviço

Quant

1 SHO!^i LTDA ME, para apresentação
a Festividade do dia 10 de maio
no Municípic de Chã Grarrde.

durante
de 2C24

01

4 PREVTSÃO DÀ DATÀ EM QUE DE\/E SER rNrCrÀDO À CONTRATÀÇÃO

4.7- O objeto necessita ser contratado até 30/04/2024.

5 rNDrCÀÇÃO DOS TNTEGRAITTES RESPONSÁVErS PELO PI.Ar{EiIAI{ENTO DÀ

coNTRATÀçÃO

5.1 - Dada a baixa complexidade da contratação o próprio titul-ar
do setor demandante ficará responsáve1 pela elaboração do ETP

TR/PE - quando necessários.

6 - DESTGNÀçÃO DO RESPONSÁ\IEL pEr,À GESTÃO E FrSCÀLrZÀçÃO DA

coNTRATÀçÃO

6.1- Leilane Cristina Alves da Sj-lva Leite, Matricula 001163.
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SECRETARIA

7 - coNsrDuneçõus FrNArs

1.L Declaro que o agente
planejamento e a fiscalização da
está ciente de suas atribr:ições.

EDUCAçÃq ESPoRTES, CULTURA, TURTSMO E
JUVENTUDE

público indj-cado para o
contratação, foi comunj-cado e

Chã Grande - PE, 29 de abril de 2024.

L
LeiTane Cristina Alves d,a Silwa LeíÜ,e

Díretora de hzrísmo
I,Iatrícula 007763

? I C f E I I U rA

Chã Grande
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SECRETARIA

1 Informações Básicas

1.1 - Contratação da
Empresa: GF SHOVü LTDA
dia 1o de maio de 2024

ME, para apresentação durante
no Municipio de Chã Grande.

a Eestividade

ao vivo, com a

amigos para se

TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

ESTUDo rÉcNrco PRELTMTNÀR

Atração ArtÍstica: GUILHERME FERRI através da
do

2 - Descrição da necessidade

2.1- Evento publico ao
finalidade de atrair o

distrairem num ambiente

com barracas e show
reuni familiares e

festivo.

ar I i-vre,
tur i smo

alegre e

e

3

3

4

4

- Área requisitante

1 - Diretoria de Turismo de Chã Grande.

- Descrição dos Requisitos da Contratação

1 - Da natureza dos serviços:

4.1.1 - O presente estudo se refere
prevista no art. 14, inciso If, da Lei
cle profissional do setor artistico,
especializada ou pela opiniãc pirblica.

a hipotese de inex j-gibi l idade
14.733/2021, para a contratação
consagrado sej a pela crit-ica

4.2 Dos requisitos legais para a contratação

4.2.1- Na hipótese de inexi-gibilidade de licitação prevista no art. f 4,
inciso II, da Lei 74.133/2027 a competiçâo torna-se inviável pela
dificuldade ou impossibilidade de estabelecimento de comparação
obletiva entre os profissionais passiveis de serem contratados.
Saliente-se que a inexigibi-i idade só e aplicáveJ- para contratar
arListas consagrados pela cri Iica especializada ou pela opinião
publica.

4 .2 .2 - A contratação cio arc j.st.a deve ser real izada diretamente com o

profissional ou por meio de empresário exclusivo, definido pela Lei
como:

Art
I]

74 i...1
contrataÇão de profissional do setor artlstico,

S\'raLir\e,
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TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

diretamenLe ou por meio de empresárj-o exclusivo, desde
que consagrado pela critica especializada ou pela
opinião púb1ica,'
(...)
§ 2o t. . . I a pessoa fÍsica ou juridica que possua
contrato, declaração, cart.a ou outro documento que
ateste a excLusividade permanente e contínua de
representação, no País ou em Estado específico, do
profissional do setor artistico,
possibilidade de cont.ratação
inexigibilidade por meio de

en restrita a evento ou local ê
(Grifo nosso)

4.3- Prazo de vigência da contratação:

será ate
forma do

afastada a
direta por

comao
co.

37/05/2024,
art. 105 da

4.3.1 - O prazo
contados da data
Lel 14 . 133 /21.

de vigência da contratação
de assj-natura do contrato, oâ

4.4 - Sustentabilidade

4.4.1- Quanto aos criterios de sustentabilidade devem ser atendidos
os seguintes requisitos:

4.4.1.1 - Observar os principios de sustenLabiridade contidos na Lei
14.133 /2021, Írâ Lei 72.305/2010 (Politica Nacional de Residuos
Solidos ) e demais legislações especificas, adotando aindar flâ
execução do objeto contratual, prát.icas de raciona1ização no uso de
materiais e serviços quando cabÍvef, com destaque:

a) utilizaçáo de materj-ais que sejam reciclados, reutil-izáveis ou
biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de manutenção,
conforme determina o Corrsel-ho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) ;
b) redução de residuos/ reaproveitamento e destinação adequada dos
mater-iais recicf ávei-s,'
c) utilizaçáo de equipamentos com baixo consumo energético, de
água e baixa emissão de ruido;
d) observação das normas do iNMETRO;
e) racionalização do uso de substâncias potencialmente
toxicas /poluentes;
f) fornecer e fiscal-izar o uso de todos os equipamentos de
proteÇão indrvidual (EPI) para os seus empregados e equipamentos
de proteção coletiva (EPC) necessários, de acordo com as normas da
ABNT e Portaria n" 3.21 4 /18 do Ministerio do Trabal-ho.

0ones líeio

/tupd/wb

Cristina À. daSiNaLr't''-
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SECRETARIA TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

xÃo sn APLTcA

5 Levantanento de Mercado

5.1 - Apos levantamento NÃO SE APLICA

5.2 Razão da escolha do profissional do setor artí-stico

Para escol-ha da atração artistica "Guilherme Ferri", a equipe da
Diretoria de Turismo, juntamente com o Prefeito Municipal, fez
l-evantamento no mercado musical e analisou os materiais (videos,
cartazes, cIj-pes no youtube, shows em cidades vizinhas e demais
materiais constantes nos autos, verificando a qualidade musical, a

simpatia, consagração a nivel nacional ou regional, aceitação peJ-o

púb1ico, estilo musical-, compatibilidade do preço com o mercado.

5.3 ,Justificativa da consagração do profissional do setor artístico

Por esse motivo, a escofha e a sugestão, recairam sobre a atração
artistica "Guil-herme Ferri", pois constatamos que a atração artisticas
"Guilherme Ferri"r sê destaca pela excelência técnica, originalidade,
criatividade e inovação em sua produção musical, apresentando
composiçÕes e performances de alto nivel-. A atraÇão artistica possui
também caracteristicas que se alinham com o perfil do publico-alvo, em

termos de gênero musical e estilo.

5.4 - Forma de contratação: diretamente ou por meio de empresário
exclusivo

Apos levantamento'informamos que nos termos do art. 14, inciso II, da
Lei 14.133/2021, a contratação do show artístico objeto deste estudo
técnico preliminar será por meio de empresário exclusj-vo, conforme
documentação anexa. Artista "Guiiherme Ferri": Empresa: GF SHOII LTDA

ME, inscrita no CNPJ no 28.LOL.9O2/OOOL-33, com sede na Rua Francisco
de Assis Cavalcanti, No 663 - 1o Andar, Sala 9, Co1onia Imperial
Cidade Universitária - Petroiina/PE - CEP: 56. 328-800. Representada
pelo Sr. Alberto Salomão Cavafcanti Simões, brasileira, casado em

comunhão parcial de bens, empresário, portador da Carteira Naciona1 de
Habilitação No 03353 431623, expedida pela Departamento Estadual de
Trânsito de Pernambuco e no CPF No 067.012.1 44-30, residente e

domicil-iado na Avenida João Pernambuco, N" L6l - Fernando Idal-ino
Petrofina/PE, empresário exclusiva de "Guilherme Ferri"

6 Descrição da solução como um todo

6ones líeio

PREFIITO
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SECRETARIA

Compete a Contratada:
apresentada anexa a esse

,, TURA, TURISMO E
JUVENTUDE

6.1 - As especificações técnicas contidas no presente documento,
inclusive quanto .ao detalhamen-to, requisitos, caracterÍsticas, e
quantitativos dos serviços objeto da contratação, foram definidos por
este setor demandante, com base em parâmetros técnicos objetivos, para
a melhor consecução do interesse publico, do qual está identificado no
final- e aprova o presente instrumento e seus anexos.

todo o

proces so
descrito na proposta de preÇo

conforme descrito abaixo também:

Item Valor R$

Percentual- do artista/banda 10.000,00
Total- de custo com alimentação e transporte 15.000,00
Desconto do imposto 20% 20.000,00
Porcentagem do empresário 68.500,00

OBS: MINIMO DE 1: 30H DE SHOW

Compete a Contratante: Camarirri, Palco,
ligação el-étrica (trifasico / bifasico),
taxas que vierem a ser cobrados.

som, iluminação, gerador ou
seguranÇas, e outros serviços,

7 Est,imativa da Quantidade a ser contratada

Item
Contratação da Atração Artística

Uníd. Quant

1

Guilherme Eerri, atraves cia Empresa: GF.

SHOIIü LTDA ME, para apresentação ciurante:
a Festividade do dia 1o de maio de 2024
no Municipio de Chã Grande. 

1

Serviço 01

7.1- Metodologia de cálculo dos quantit.ativos

O dimensionamento do quantitativr: foi obtido com base em apenas 01
(um) dia de show.

I Estimativa do Valor da Contratação

8.1 - O val-or estimado da contratação e de R$ R$ 100.000,00 (Cento mil
reais) conforme proposta de preÇo apresenta em anexo e demais
documentos fj-scais (Notas Fiscais) que comprova que os valores ora
pactuados são compativeis com o praticado pelo mercado.

8.2 - Está incluso no valor, todos os custos relaci a1 i zação

Gomes líelo

PRIITITO
üâ

SA
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SECRETARIA

l0 .2 - Entendemos haver
contratação correlatas,
contratação.

pala o objeto
Pois o show é

t ,, TURA, TURISMO E

{qPd/i*f.,
FIs. 0008

a previsão de
principal- dessa

JUVENTUDE

dos shows, güê estarão a cargo do(a) contratado(a)r tais como:

Item Valor R§

Percentual- do artista/banda 10.000,00
Total- de custo com alimentação e transporte 15.000,00
Desconto do imposLo 20% 20.000,00
Porcentagem do empresário 68 . 500, 00

9 Justificativa para o Parcelanento ou não da Solução

9.1 - A reqra a ser observada pela Adninistração nas licitações é a do
parcelamento do ob; eto, conf orme disposto no inciso V, alinea rrbrr do
art. 40 da Lei Federal no 14.133 /2021l mas é imprescindivel que a

divisão do objeto seja tecnicamente viável- e economicamente vantajosa e

não represente perda de econornia de escala. No presente caso, tendo em

vista tratar-se de PARCELA ÚNrCe (somente um tipo de serviço), NÃO HA o

que se fafar em parcel-amento da soiução.

10- Contratações CorreJ.atas e,/ou Interdependentes

10.1- Contratações correlatas são aguelas que guardam relação com o

objeto principal, interligando-se a essa prestaÇão do serviço, mas que

não precisam, necessariamente, ser contratadas para a completa
prestação do objeto principal. ifá as contrataçôes interdependentes são
aquelas que precisam ser contratadas juntamente com o objeto principal
para sua completa prestação.

em

o

questão
obj eto

11- Demonstração da previsão da contratação no plano de contratações
anual, quando elaborado

11.1 - A contratação pretendida está alinhada com o Planejamento 2024,
porém, o plano de contrataÇÕes anual ainda não foi adotado pelo
Municipio Chã Grande/PE.

12- Demonstrativo dos resultados pretendidos

1,2.1- Pretende-se com esta contrataÇão atingir os seguintes resul-tados:

Atrair o turismo e reun-i f amil- iares e

num ambiente alegre e festivo.
aml-gos par stra lrem

w0 6oues lhio
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SECRETARIA
JUVENTUDE

13- Providências a serem Àdotadas

ÁàrJqiE
FIs. 0009

TURA, TURISMO.E

a serem adotadas pela administração13.1 - Não
previamente
capacitação
ambiente da

há providências
à celebração do
de fiscais e/ou
organização.

contrato,
ges tores

visto que não há necessidade de
de contrato ou de adequação do

14- Possíveis Impactos Ambientais

NÃO HAVEnÁ TupaCTO AMB]ENTAL

15- Declaração de ViabiJ.idade

15.1- Declaro viável- esta contratação

15.1.1 ilustificativa da Viabilidade

15.1.1.1 - PeIo constatado nos estudos preliminares a competição
torna-se inviáveI pela dificuldade ou impossibilidade de
estabefecimento de comparação objetiva entre os profissionais do
setor artístico passiveis de serem contratados, razã.o pela qual a

contratação deverá ser feita por inexigibilidade de licitação nos
termos do art.14, inciso II, da Lei 14.133/2021.

Chã Grande PE, 29 de abril de 2024.

lane Cristina ,ves da i1va Leite
Diretora de Turismo

Matricul-a 001163

DESPACHO

Aprovo
contratação,

o Estudo Técnico Preliminar, considerando a importância da
em das stificativas técni apresentadas.

o90 Q

-Pre feito
tr cufa 34 79
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